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RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 08/2018

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Inexigibilidade de Lic-
itação para o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS INTERMUNICIPAL PARA USO DOS SERVIDORES MU-
NICIPAIS QUANDO NECESSÁRIO REALIZAR CAPACITAÇÃO, TREINAMEN-
TO E CURSOS EM CURITIBA E PARA PACIENTES E ACOMPANHANTES 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ESPE-
CIALIZADO NA CIDADE DE CURITIBA - PR.., conforme parecer Jurídico 
fundamentado no art. 25, incisos I e II da Lei 8.666/93.

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de com-

petição, em especial:
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só pos-
sam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 
exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de 
exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de reg-
istro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra 
ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, 
ainda, pelas entidades equivalentes
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 des-
ta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação;
VALOR TOTAL: R$ 17.730,15 (Dezessete mil,  setecentos e trinta reais 
e quinze centavos)
Item Nome do Serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo
Preço máximo 
total

1 PASSAGEM RODOVIÁRIA INTERMUNICIPAL EM 
ÔNIBUS DO TIPO CONVENCIONAL  PARTINDO DE 
CAPANEMA- PR COM DESTINO A CURITIBA - PR. 

85,00 UN 103,09 8.762,65

2 PASSAGEM RODOVIÁRIA INTERMUNICIPAL EM 
ÔNIBUS DO TIPO CONVENCIONAL  PARTINDO DE 
CURITIBA - PR COM DESTINO A CAPANEMA - PR. 

85,00 UN 105,50 8.967,50

Capanema,  01 de novembro de 2018

Américo Bellé
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 420/2018
Processo inexigibilidade Nº 08/2018
Data da Assinatura: 01/11/2018.
Contratante:  Município de Capanema-Pr.
Contratada:  EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS INTERMUNICIPAL PARA USO DOS SERVIDORES MUNIC-
IPAIS QUANDO NECESSÁRIO REALIZAR CAPACITAÇÃO, TREINAMENTO E 
CURSOS EM CURITIBA E PARA PACIENTES E ACOMPANHANTES DO MU-
NICIPIO DE CAPANEMA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ESPECIALIZADO 
NA CIDADE DE CURITIBA - PR..
Valor total: R$17.730,15 (Dezessete Mil, Setecentos e Trinta Reais e 
Quinze Centavos).
Américo Bellé
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 129/2018
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que re-
alizará Processo Licitatório, nos termos a seguir:
Modalidade: Pregão Presencial nº129/2018
Tipo de Julgamento: Menor preço por item.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, AUTORIZADA 
PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
BANCÁRIOS DE PROCESSAMENTO E GERENCIAMENTO DE CRÉDITOS 
PROVENIENTES DA FOLHA DE PAGAMENTO E OUTRAS INDENIZAÇÕES 
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM CARÁTER DE 
EXCLUSIVIDADE..
Valor: R$1.200.000,00 (Um Milhão e Duzentos Mil Reais)
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 22/11/2018
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080– Capanema – Paraná – 
Centro.
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br.
Capanema-PR,01 de novembro de 2018
Américo Bellé- Prefeito Municipal

ATOS LICITATÓRIOS

DECRETOS
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DECRETO Nº 6.548, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2018.

Dispõe sobre a redução dos subsídios do Secretário de Finanças.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente o disposto no art. 123, VIII, X e 
XII e XVII da Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO a necessidade de ajuste na estrutura administrativa 
municipal para melhor gerir os recursos públicos;
CONSIDERANDO a concordância do Secretário Municipal de Finanças, 
na redução do próprio salário, em prol da contenção dos gastos públi-
cos.

DECRETA:

Art. 1º Fica estabelecido que a partir do mês de novembro de 2018, 
em virtude da contenção de gastos, o Secretário de Finanças, o sr. Luiz 
Alberto Letti, deixará de receber o subsídio de nível 003 – Secretário 
Municipal, correspondente à R$ 7.195,40 (sete mil cento e noventa e 
cinco reais e quarenta centavos), e passará a receber o subsídio refer-
ente ao nível C2,  que perfaz, atualmente, o valor de R$ 3.620,91 (três 
mil seiscentos e vinte reais e noventa e um centavos).
Parágrafo único. A redução de subsídios ocorrerá sem prejuízo da carga 
horária já desempenhada pelo Secretário.

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir do dia 1º de novembro de 2018.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, ao 
1º dia do mês de novembro de 2018.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 
1997, o Município de Capanema, Estado do Paraná, vem através desta 
notificar o recebimento dos Recursos Federais, conforme segue: 

RECEITA DATA VALOR
FPM – Fundo de Participação dos Municípios – 9.703-9 30/10/18 436.036,90
ITR – Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural – 9.721-7 30/10/18 297,52
LC 87/96 – ICMS Desoneração Exportações – 283141-4 31/10/18 8.155,40
FNAS – BL GBF – 27.441-0 30/10/18 2.224,57
FNDE – Transporte Escolar da União – 10.582-1 30/10/18 14.637,03
FNDE – Fundeb – 30665-7 30/10/18

31/10/18
71.912,28
86.633,24

Américo Bellé
Prefeito Municipal

OUTRAS PUBLICAÇÕES
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